
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.85I. DE 18 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÄ,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
ELABORAÇÃO DE PRoJEToS DE AReUITETURA E DE ENGENHARTA rARA eorrceçÄo ESC9LAR
A sER IMPLANTADA No BAIRRo RESIDENcIAT nr¡{oteÍ. coNTRATo tl3tzo2t, pRocESSo:
10.827 -812021E PROCESSO SEI: 8.9261202t.
REF. SOLICTTAÇ^O 74 - LINIDADE DE GESTÂ,O DE EDUCAÇ.ÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 773.059 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
ELABORAÇ,ÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E DE ENGENHARIA PARA EDIFICAÇ,Äo EScoLAR
A SER IMPLANTADA NO BAIRRO RESIDENCIAL JUNDIAÍ. PROCESSOI 10.827.812021E PROCESSO SEI:
8.92612021,

REF. SOLTCTTAÇ^O 7t - UNTDADE DE GESTÃ,O DE EDUCAÇÃO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 773.050 REMANEJAMENTO

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIo, UM CRÉDITO ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 192.942,91 (CENTO E NOVENTA E DOIS MrL NOVECENTOS E

QUARENTA E DOrS REArS E NOVENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

I 3. 0 l. I 2.3 6 I .0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3,3.90.39,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 78.787,75

1 3.0 1, 1 2.3 65. O 19 5.27 89 EDUCACÃO INFANTIL II; ESCOLA INOVADORA
3.3.90.39,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

t14.t55,t6

TOTAL....RS 192.942,91

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

R$

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.30.851/2022

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRAEM DATA SUAPUBLTCAÇÄO.

LUIZ MACHADO

MTINICIPAL

CHI

GESTORDA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE TÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS 4

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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